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Redes sociais:amigas ou inimigas?
Estar presente nas redes sociais parece ser, nostempos que correm, um imperativo comunicacional dequalquer marca moderna que se preze. Mas, o queinicialmente é tido como um «sonho orçamental» paraqualquer empresa – já que esta presença é gratuita namaioria dos casos e permite comunicar com osconsumidores de forma directa e interactiva, acção deMarketing impensável há poucos anos atrás –rapidamente pode tornar-se um pesadelo: estar numarede social implica «alimentar» essa presençaperiodicamente com conteúdo original que interesse aquem se inscreve na nossa rede, caso contrário estará atransmitir uma imagem de desleixo, antagónica doprofissinalismo e do carácter inovador da marca, valoresque normalmente se pretendem incutir; a exposiçãopública da empresa na Internet, deixa-a à mercê decomentários menos próprios ou abonatórios da imagemde marca da mesma, já que as redes sociais são, pordefinição, interactivas e opiniões desfavoráveis é algocom que, mais tarde ou mais cedo, terá de se confrontare que dificilmente se consegue evitar, pois é certo quenão se consegue agradar a todos. Ainda assim, na minhaopinião, vale a pena estar presente em algumas redessociais. Facebook, Twitter, Youtube, Flickr, Xing ouLinkedln são alguns dos exemplos mais imediatos e maispopulares. Senão vejamos: apesar do conservadorismoe formalismo que normalmente se atribui a um Chefede Estado, nem o Presidente da República Cavaco Silvase coíbe de estar presente no Twitter – uma rede socialde micro-blogging – informando os seus inúmerosseguidores das suas acções enquanto mais altodignitário de uma nação; no ano passado, o mundo só

soube do que realmente aconteceu com a populaçãodo Irão – que contestou a veracidade das últimaseleições – pelo Twitter, uma vez que as vias maistradicionais de comunicação estavam sob fortes medidasde controlo e censura impostas pelas autoridades dopaís; a opinião pública mundial chegou a equacionar anomeação da Internet e, do Twitter em particular, paraPrémio Nobel da Paz, dada a sua natureza sem fronteiras,sem filtros e em tempo real; mais recentemente, osprimeiros vídeos divulgados sobre a tragédia que seabateu na Madeira, foram os disponibilizados no Youtubepor quem assistiu à intempérie e até a comunicaçãosocial recorreu aos mesmos para ilustrar as notíciassobre o que estava a acontecer.Outro exemplo: no último trimestre do ano passado,o Pingo Doce mudou de linha de comunicação e o novojingle da marca andou aí a «bailar» em tudo quanto eracanal de televisão e estação de rádio, fazendo com quefosse difícil a qualquer um ficar indiferente a semelhantemusiqueta. Ora, a verdade é que houve quem não seidentificasse com a campanha publicitária por considerarque estava desenquadrada dos valores portugueses edo património comunicacional da marca. Foi quantobaste para surgir logo no Facebook um grupo intitulado«Gente que não grama o anúncio do Pingo Doce daDuda», conquistando, em 24 horas, 650 aderentes,chegando o mesmo até ao momento, aos quase seis milmembros. Mais tarde, surgiu, na mesma rede social, umgrupo denominado «As pessoas que gostam do novoanúncio do Pingo Doce», despoletando assim uma«guerra» de opiniões que tinha como palco principal aInternet. Este exemplo é óptimo para reflectir no poder

das redes sociais enquanto meio de propagação deopiniões e de capacidade de conquistar notoriedadejunto dos consumidores. E a verdade é que a polémicainstalada à volta da campanha pode até ter favorecidoa recordação genérica da marca, já que, em Outubro eNovembro do ano passado, a marca Pingo Doce estavaa liderar o top of mind dos portugueses, à frente demarcas como a Meo, a TMN, o Continente ou o Modelo.Por isso, hoje em dia, já ninguém menospreza o poderdas redes sociais – muito menos as marcas – e a vontadede estar presente em todas para chegar ao maior númerode consumidores é assaz tentadora. Só que não vale apena fazê-lo se não estiver disposto a dispender tempona criação de conteúdos relevantes para actualizarregularmente essa presença online. Não basta fazer oregisto e achar que isso vale por si só ou andar a dispararconvites de conexão para tudo quanto é gente. Se tomara decisão de colocar a sua marca numa rede social,assuma o compromisso de oferecer aos seus seguidoresinformações pertinentes sobre a mesma, mantendo acomunicação e a imagem de marca coerente com asrestantes acções de Marketing. Nomeie alguém para quefique responsável por essa actualização e pela interacçãocom quem entrar em contacto. No fundo, ter uma redesocial “amiga” da sua marca só depende de si.

A regulamentação do Código do Trabalho integrouestes propósitos, através de uma obrigação única, acargo dos empregadores, de prestação anual deinformação sobre a actividade social da empresa, comconteúdo prazo de apresentação regulados em portariados ministros responsáveis pelas áreas laboral e dasaúde.Esta informação anual reúne informações até agoradispersas respeitantes ao quadro de pessoal, àcomunicação trimestral de celebração e cessação decontratos de trabalho a termo, à relação semestral dostrabalhadores que prestam trabalho suplementar, aorelatório da formação profissional contínua, ao relatórioda actividade anual dos serviços de segurança e saúdeno trabalho e ao balanço social. A informação anualinclui ainda aspectos relativos a greves e informaçãosobre os prestadores de serviços, o que permite superaro procedimento complexo entre as empresas e aadministração do trabalho em que até agora assentoua informação sobre as greves. Permite-se também queas matérias a que o relatório único respeita sejamdesenvolvidas de modo a que, periodicamente, sedisponha de informação mais completa sobre cada umadelas.Os empregadores envolvidos na prestação deinformação sobre a actividade social da empresa são osmesmos que são abrangidos pelo Código do Trabalho epela legislação específica dele decorrente.O projecto correspondente à presente portaria foipublicado para apreciação pública na separata doBoletim do Trabalho e Emprego, n.º 5, de 30 de Setembro Portaria n.º 55/2010, de 21 de Janeiro - (in DR n.º 14, I Série, de 21.01.2010)

de 2009. Os pareceres de associações sindicais eassociações de empregadores foram devidamenteponderados, e algumas das suas sugestões foramacolhidas na portaria ou nas instruções e elementosauxiliares necessários ao preenchimento do relatório.Assim, manda o Governo o seguinte:
ARTIGO 1.ºObjectoA presente portaria regula o conteúdo e o prazo deapresentação da informação sobre a actividade socialda empresa, por parte do empregador, ao serviço comcompetência inspectiva do ministério responsável pelaárea laboral.
ARTIGO 2.ºConteúdo da informação sobre a actividade socialda empresa1. O conteúdo da informação a prestar sobre aactividade social da empresa é especificado no modelode relatório único a que se refere o anexo da presenteportaria.2. O conteúdo do relatório único pode serperiodicamente desenvolvido, por decisão do serviçocom competência inspectiva do ministério responsávelpela área laboral, conjuntamente com o organismocompetente do ministério responsável pela área dasaúde quando se trate de informação sobre a actividadedo serviço de segurança e saúde no trabalho.3. O conteúdo desenvolvido do relatório único,bem como as instruções e os elementos auxiliares

necessários ao preenchimento do relatório único sãodisponibilizados no sítio do serviço com competênciainspectiva do ministério responsável pela área laboral.
ARTIGO 3.ºVisto relativo a trabalhar suplementarO empregador deve, antes de entregar o relatórioúnico, promover o visto da relação nominal dostrabalhadores que prestaram trabalho suplementardurante o ano civil anterior a que se refere o n.º 7 doartigo 231.º do Código do Trabalho.
ARTIGO 4.ºForma e prazo de entrega do relatório único1. O relatório único é entregue por  meioinformático, durante o período de 16 de Março a 15 deAbril do ano seguinte àquele a que respeita.2. O conteúdo desenvolvido do relatório único, aque se refere o n.º 2 do artigo 2.º, deve ser entreguedois anos após a sua disponibilização.3. O anexo C do relatório único, sobre formaçãocontínua, só será entregue a partir de 2011, comreferência ao ano de 2010.
ARTIGO 5.ºA informação anual sobre a actividade social daempresa que abrange quem esteja vinculado aoempregador, mediante contrato de prestação de serviço,incluindo no anexo F, só deverá começar a ser prestadaem 2011, com referência ao ano de 2010.

Trabalho e Segurança Social exigem relatório único
Quadro de pessoal, formação contínua, relatório de actividade do serviço SST. Informação sobre emprego e condições
do trabalho, trabalho suplementar, greves e prestadores de serviços.


